
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.419.055 - MG (2018/0338082-9)
  

AGRAVANTE : ESTADO DE MINAS GERAIS 
PROCURADOR : LUCIANA GUIMARAES LEAL SAD E OUTRO(S) - 

MG075455N
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

  

DECISÃO

O Estado de Minas Gerais interpõe agravo contra decisão que 
negou seguimento ao seu recurso especial, interposto com fundamento no art. 
105, III, a e c, da Constituição Federal, com o objetivo de reformar acórdão 
assim ementado pelo Tribunal de Justiça do Estadual (fl. 272):

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - 
DEFERIMENTO DA ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA 
RECURSAL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - PRESENÇA DOS REQUISITOS 
DO ART. 300, CAPUT, DO CPC/2015 - PESSOA COM DEFICIÊNCIA - 
ACESSIBILIDADE EM PRÉDIO PÚBLICO - IRREGULARIDADES - 
DECISÃO MANTIDA - RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Na dicção do art. 
1.019, I c/c art. 300, caput, ambos do CPC/2015, o relator, ao receber o agravo 
de instrumento, poderá antecipar, total ou parcialmente, a pretensão recursal, 
quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo 
de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 2. Considerando que a matéria 
em discussão envolve garantia fundamental - acessibilidade das pessoas com 
deficiência ou mobilidade reduzida em prédio público - a manutenção da 
decisão que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela recursal é de rigor. 3. 
Recurso não provido.

Em suas razões especiais, o recorrente aponta violação dos arts. 
1°, § 3°, da Lei n. 8.437/92; e 3° da Lei n. 7.347/85, defendendo a 
impossibilidade de concessão de tutela de urgência que, no todo ou em parte, 
esgote o objeto principal da demanda.

Aponta, ainda, divergência jurisprudencial entre o acórdão 
objurgado e julgados do Tribunal de Justiça de São Paulo, que entenderam 
incabível o deferimento de tutela de urgência que esgota o objeto da ação.

Após o oferecimento de contrarrazões (fls. 315-324), o Tribunal 
de origem inadmitiu o recurso especial (fls. 326-329), tendo sido interposto o 
presente agravo.

É o relatório. Decido.

Considerando que o agravante impugnou a fundamentação 
apresentada na decisão agravada, e atendidos os demais pressupostos de 
admissibilidade do agravo, passo ao exame do recurso especial.

O presente recurso tem por objeto a reforma de acórdão que, em 
sede de agravo de instrumento, deferiu a tutela de urgência pretendida em ação 
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civil pública, para determinar ao Estado de Minas Gerais a realização de obras 
no edifício da 50ª Delegacia de Polícia Civil de Unaí, a fim de garantir 
acessibilidade às pessoas com deficiência. 

Neste particular, além de não indicada suposta irreversibilidade 
da medida antecipatória, com relação à apontada ofensa do art. 1°, § 3°, da Lei 
n. 8.437/92, esta Corte de Justiça tem firme entendimento no sentido da 
incidência do óbice sumular n. 7/STJ em se tratando de recurso especial 
interposto contra acórdão que analisa pedido de tutela de urgência, verbis:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRARIEDADE 
AO ART. 535 DO CPC/1973. DEFICIÊNCIA NA ALEGAÇÃO. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284 DO STF. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. DEFERIMENTO CONTRA O PODER 
PÚBLICO. POSSIBILIDADE. REVISÃO DOS REQUISITOS 
CONCESSIVOS DA MEDIDA LIMINAR. INVIABILIDADE. QUESTÃO 
ENFRENTADA PELA CORTE DE ORIGEM COM BASE NOS 
ELEMENTOS DE PROVA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ. 
PRECEDENTES.

1. É deficiente a fundamentação do recurso especial em que a 
alegada ofensa ao art. 535 do CPC/1973 se faz sem a demonstração objetiva 
dos pontos omitidos pelo acórdão recorrido, individualizando o erro, a 
obscuridade, a contradição ou a omissão supostamente ocorridos, bem como 
sua relevância para a solução da controvérsia apresentada nos autos. 
Incidência da Súmula 284/STF.

2. O Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudencial consolidada 
de que a verificação dos requisitos para a concessão da medida liminar de 
natureza cautelar ou antecipatória dos efeitos da tutela consiste em matéria de 
fato, e não de direito, sendo sua análise defesa em recurso especial. 
Incidência, portanto, da Súmula 7 do STJ.

3. Também é orientação pacífica desta Corte de que o art. 1º, § 3º, 
da Lei n. 8.437/1992, o qual estabelece que não será cabível medida liminar 
contra o Poder Público que esgote, no todo ou em parte, o objeto da ação, diz 
respeito "às liminares satisfativas irreversíveis, ou seja, àquelas cuja execução 
produz resultado prático que inviabiliza o retorno ao status quo ante, em caso 
de sua revogação" (REsp 664.224/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 
Primeira Turma, DJe 1º/3/2007), circunstância que não se revela presente na 
espécie.

4. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 785.407/RJ, Rel. Ministro OG FERNANDES, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 11/12/2018, DJe 17/12/2018)

PROCESSUAL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. QUESTÃO DE MÉRITO AINDA NÃO 
JULGADA, EM ÚNICA OU ÚLTIMA INSTÂNCIA, PELO TRIBUNAL 
DE ORIGEM. EXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 735/STF. 
REVERSIBILIDADE DA MEDIDA LIMINAR. CONTROVÉRSIA 
RESOLVIDA, PELO TRIBUNAL DE ORIGEM, À LUZ DAS PROVAS 
DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO, NA VIA ESPECIAL. 
SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.

I. Agravo interno aviado contra decisão que julgou recurso interposto 

Documento: 92346521 Página  2 de 4

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2615 - Brasília, Disponibilização: Quarta-feira, 20 de Fevereiro de 2019   Publicação: Quinta-feira, 21 de Fevereiro de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

contra decisão que inadmitira Recurso Especial, publicada na vigência do 
CPC/2015.

II. Consoante a orientação firmada pelo STJ (STJ, REsp 
765.375/MA, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 
TURMA, DJU de 08/05/2006), os recursos para a instância extraordinária 
(recursos extraordinários e recursos especiais) somente são cabíveis em face 
de "causas decididas em única ou última instância" (CF, art. 102, III e art. 
105, III). Não é função constitucional do STF e nem do STJ, no julgamento de 
recursos extraordinários e recursos especiais, substituir-se às instâncias 
ordinárias para fazer juízo a respeito de questões constitucionais ou 
infraconstitucionais que, naquelas instâncias, ainda não tiveram tratamento 
definitivo e conclusivo. A natureza precária e provisória do juízo de mérito 
desenvolvido em sede liminar desqualifica, assim, o requisito constitucional do 
esgotamento das instâncias ordinárias, indispensável ao cabimento do Recurso 
Extraordinário e do Recurso Especial.

III. Com base nesse entendimento, o STF editou a Súmula 735, 
segundo a qual "não cabe recurso extraordinário contra acórdão que defere 
medida liminar". 

IV. Na forma da jurisprudência do STJ "não é cabível recurso 
especial contra deferimento de medida antecipatória/liminar, quando se indica 
como violados dispositivos relacionados ao próprio mérito da ação originária. 
Isso porque, no limiar do processo, esses dispositivos legais apenas são 
submetidos a juízo precário de verossimilhança, sendo passível de modificação 
em qualquer tempo, podendo ser confirmado ou revogado pela sentença de 
mérito. A análise da existência dos pressupostos da medida liminar (periculum 
in mora e fumus boni iuris) demanda o revolvimento fático-probatório dos 
autos, o que é vedado pela Súmula 7 desta Corte" (STJ, AgInt nos EDcl no 
REsp 1.607.469/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
SEGUNDA TURMA, DJe de 13/03/2017).

V. Ademais, "é entendimento do STJ 'que a irreversibilidade da 
medida liminar concedida, conforme aduz o agravante, implicaria no reexame 
do acervo fático-probatório dos autos, o que é vedado em sede de recurso 
especial, sob pena de violação à Súmula 7 do STJ' (AgRg no AREsp 
17.774/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 18/10/2011, DJe 26/10/2011)" (STJ, AgRg no AREsp 656.189/MG, 
Rel. Ministro OLINDO MENEZES (Desembargador Federal convocado do 
TRF/1ª Região), PRIMEIRA TURMA, DJe de 05/11/2015). 

VI. No caso concreto, além de os arts. 1º, § 3º, da Lei 8.437/92, e 
300, § 3º, do CPC/2015, apontados como violados, não terem sido 
mencionados, pelo acórdão recorrido - ressentido-se, assim, do indispensável 
prequestionamento, a atrair a incidência da Súmula 211/STJ -, mostra-se 
inadmissível o Recurso Especial, em face da Súmula 735/STF, bem como da 
Súmula 7/STJ.

VII. Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 1034741/PI, Rel. Ministra ASSUSETE 

MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/09/2018, DJe 
25/09/2018)

PROCESSUAL  CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
CONTRA DECISÃO QUE INDEFERE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 
ACÓRDÃO REGIONAL QUE RECONHECE A AUSÊNCIA DOS 
REQUISITOS   AUTORIZADORES.   REVISÃO.  IMPOSSIBILIDADE.  
NECESSÁRIO REEXAME  DO  CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
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1. No acórdão regional ficou consignado: "Analisando os 
pressupostos contidos  no  dispositivo incidente na hipótese, como já indicado 
na decisão  recorrida,  verifico  que a agravante não se desincumbiu do seu  
ônus  de  provar o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo,  o  que  
conduz  ao  indeferimento  do  pedido  de  tutela antecipada   de   urgência.   
Pode   a  parte,  no  caso  retratado, perfeitamente  aguardar  o provimento 
final e a realização do devido contraditório." (fl.   339,   e-STJ).

2.  O  exame  da  presença  dos  pressupostos autorizadores  à  
concessão  da  antecipação  de  tutela, in casu, a verossimilhança  da  
alegação  e  o  dano  irreparável ou de difícil reparação  (art.  273  do  CPC),  
exige o reexame do conjunto fático probatório,  o que é vedado na via estreita 
do Recurso Especial, por força da Súmula 7/STJ.

3. Recurso Especial não conhecido.
(REsp 1667647/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 30/06/2017).

Ante o exposto, com fundamento no art. 253, parágrafo único, II, 
a, do RI/SJTJ, conheço do agravo para não conhecer do recurso especial. 

Publique-se. Intimem-se.
 

 

  

Brasília (DF), 14 de fevereiro de 2019.

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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